
ATA 11 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA - CANELA

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas, 
no CIDICA – Centro Integrado de Desenvolvimento e Inovação de Canela à Rua São 
Francisco, 199 no Bairro Boeira, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Meio  Ambiente  para  efetuar  reunião  ordinária  sobre  a  seguinte  pauta:  1)  Análise  e 
aprovação  de  pareceres  dos  Processos  com  entrada  no  mês  de  novembro/2025: 
2021/5416 e 2021/11618 anteriormente encaminhados à Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos Jurídicos (CTPAJ).  2)  Análise e aprovação de recursos Fundo Municipal de 
Meio  Ambiente  do  Projeto  “Ciclo  Vivo-Biodigestor  como  ferramenta  de  educação 
ambiental”  da  EMEIEF Cônego Marchesi;  3)  Breve relato  da  visita  técnica  Parque 
Pinheiro  Grosso;  4) Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  Recursos  a 
disponibilizar/Propostas de investimentos;  5) CEMPRA: Equipamentos e  6) Assuntos 
Gerais. Estiveram presentes  os conselheiros  Márcia  Isabel  Käffer  (SMOSUA) como 
coordenadora do Conselho e Pompeu  Dioges Dias (SMFDE) como tesoureiro; Carlos 
José  Frozi  (SMMAU);  Carina  Rodolf  Boeira  Rizzo  (SMMAU);  Loan  Reis  Soares 
(SMOSUA);  Fábio  Moura  da  Costa  (SMS);  Caroline  Wasen  Cardoso  (SMEEL); 
Lourdes Teresinha Tomazi (ICMBio); Noeli Stopassola Soares (ASSECAN); Sinara dos 
Reis (Fundação Moã); Tiago Ramm (ACIC); Carlos Eduardo Canani (CREA);  Edson 
Rogério  Pimentel   (Rotary  Club  de  Canela);  Rosiane  Leal  CORSAN/AEGEA 
Saneamento; Alexandre Meneguzzo  (EMATER) e Ramon Matte Lucena (CRBio-03). 
E,  a  participação  de  Ana  Paula  de  Andreis  representando  o  ICMBio.  Justificaram 
ausência  os  Conselheiros  (Titular  e  Suplente)  da  entidade  MARH. A coordenadora 
inicia  a  reunião com o  item 1  da pauta,  sobre a  análise  e  deliberação do Processo 
2021/5416 – Associação de Proprietários do Loteamento Pinheiro Grosso relativo 
ao Auto de Infração por queima de resíduos a céu aberto. Foi explanado brevemente a 
análise do processo e após a leitura da Ata, a plenária acompanhou o parecer da CTPAJ 
pela manutenção do auto de infração. Para o Processo 2021/11618  - Paulo Adilson 
Koch relacionado  ao  Auto  de  Infração por  poda sem alvará  florestal  foi  explanado 
brevemente a análise do processo e após a leitura da Ata, a plenária  acompanhou o 
parecer  da CTPAJ  pela manutenção do auto de infração.  Em relação ao  item 2  foi 
realizado  a  leitura  da  Ata  da  Câmara  Técnica  Permanente  de  Projetos  e  Fomentos 
(CTPPF) com retorno aos questionamentos anteriormente realizados ao proponente do 
projeto. Após debates, foi Aprovado por unanimidade pela proposta do projeto para 
aquisição e implantação do Biodigestor, no valor de R$ 25.700,00 (Vinte e cinco mil 
e setecentos reais) proveniente do Fundo Municipal de Meio Ambiente, com início das 
atividades  para  início  do  ano  letivo  de  2026.  Deverá  ser  apresentado  relatórios 
trimestrais durante o primeiro ano, demonstrando a condução e resultados previstos no 
projeto  e  disponibilização  de  visitação  dos  membros  do  COMDEMA  para  fins  de 
acompanhamento do funcionamento do equipamento. Quanto ao item 3 foi apresentado 
um breve relato da visita técnica ao Parque Pinheiro Grosso, sendo informado que a 
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SMMAU aguarda pelo parecer da Procuradoria-Geral do Município sobre a troca de 
CNPJ pela empresa que detém a concessão do Parque para fins de emissão da Licença 
de  Instalação.  E,  em vista  do  relato  por  representantes  do  empreendedor  de  que  o 
material  proveniente  do  Museu  teria  sido  retirado  por  servidores  da  Prefeitura  na 
ocasião  da concessão  foi  acordado  que  a  Coordenação do COMDEMA enviará  um 
ofício à Secretaria de Turismo questionando sobre a destinação do material do Museu 
do Parque  Pinheiro  Grosso. Para  o  item 4  foi  apresentado  o  valor  total  do  Fundo 
Municipal  de  Meio  Ambiente  (FMMA)  correspondendo  a  R$  1.865.160,19  (Hum 
milhão,  oitocentos  e  sessenta  e  cinco  mil,  cento  e  sessenta  reais  com  dezenove 
centavos). Foi sugerido a disponibilização de um percentual do valor para emergências 
e  o  valor  restante  para  ser  empregado  em  projetos/fomentos.  Apresentado 
propostas/temáticas para aplicabilidade deste valor. Ficou acordado que para próxima 
reunião a ser realizada no mês de dezembro (16/12/2025), as Entidades que compõem 
este  Conselho  apresentem  propostas  e/ou  temáticas  de  projetos  para  utilização  do 
recurso do FMMA a ser analisado pela CTPPF, visando posterior formação de edital 
público para seleção de projetos.  Para o  item 5 foi brevemente apresentado o Projeto 
para  implantação  de Placas  de  advertência  para  redução de  atropelamento  de  fauna 
silvestre e o Diagnóstico do CEMPRA e necessidades visando obtenção de recursos do 
FMMA. Os documentos serão enviados à CTPF para fins de análise e parecer. E, para o 
item  6  -  Assuntos  gerais  foi  explanado  sobre  o  Plano  de  Arborização  e  da  Mata 
Atlântica  os  quais  necessitam  da  brevidade  do  parecer  para  encaminhamento  ao 
Ministério  Público.  Os  documentos  encontram-se  em  análise  pela  Câmara  Técnica 
Provisória/COMDEMA  –  Portaria  n°  2950/2025.  Foi  informado  que  houve  a 
necessidade  da  retificação  da  Portaria  dos  membros  do  Conselho  devido  a  alguns 
equívocos  na  questão  na  relação  doe  membros  efetivos/suplentes  que  já  havia  sido 
corrigida. Sem mais para o momento, encerro essa que vai assinada pela coordenação 
do Conselho.

Canela, 25 de novembro de 2025.

                 Márcia Isabel Käffer                                       

                       Coordenadora                                               
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